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Termo de Colaboração que entre si celebram
o MUNICÍPIO DE U¿.nÍIIA e a
nuxnaçÃo ivt¿.NsÃo ISMAEL
objetivando a payceria para q concessão de
subvenção à enti¡løde para n execuctío
indiretø de Servíco de Acolhímento
Institucional - Instituição de Longa
Pennanência para ídosos com 60 anos ou
mais, cle ambos os sexos, independentes e/ou
com grau I e II de dependêncía cont ou sent
deficìência, no Municínio de Marília.
clestinada à Secretøria de Assistência e
Desenvolvintento Social, de acordo com o
Plano de Trabalho aprovado (subvencão
municioal).

O MUNICÍpIO nn MARÍLIA, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.o 44.477.909/0001-00, com sede na Prefeitura

Municipal, situada na Rua Bahia, n.o 40, nesta cidade de Marília, Estado de São Paulo, por

intermédio da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, representada

pelo Secretário Municipal WILSON ALVES DAMASCENO, denominado MUNICÍPIO e a

FUNDAÇÃO MANSÃO ISMABL, organização da Sociedade Civil (OSC), entidade de

assistência social sem f,rns lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o n3 44.474.17910001-94,

com secle na Rua Paes Leme, n.o 1110, Bairro Jardim, CEP 17.504-082, nesta cidade cle

Marília, Estado de São Paulo, neste ato representado por sua presidente, MARIA ELISA DA

SILVA, portadora da céclula de Identidade RG n.o 7.294,970-3, SSp/Sp, CpF n,o

190.873.998-39, denominada ENTIDADB, partes ao f,rnal assinadas, celebram o presente

Termo de Colaboração, sujeitando-se à Lei Federal n.u 13.019 de 31 de julho d,e2014, ao

Decreto Municipal n." 12.104. cle 29 cle agosto de 2017, ao Decreto Municipal n." 11.001

de l8 de fevereiro de 2013, bem como demais disposições legais e regulamentares aplicáveis

à espécie, consoante o processo de Chamamento Público n! 007122 (Protocolo o

56.016122), mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
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clÁusur,A PRIMEIRA - Do oBJETo

1.I - O presente Termo de Colaboração, decorrente de processo de Chamamento Público
n." 007122 (Protocolo n." 56.016/22), tem por obj eto a concessão de subvencão à entídøde
para execucão indireta de Serviço de Acolhimento Institttcional - Instítuíção de Longø
Permønência pora øtencli.mento a itlosos com 60 snos ou muìs, de ümbos os sexos,
independentes e/ou com grøu I e II de dependência com ou sem deficíêncía, no Munícínío
de Marília, destinada à Secretariu Municinal cle Assistêncía e Desenvolvimento Socíal
(subvenção municipqlt, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO L

L2 - A ENTIDADE farâ o atendimento, cotlforme detalhado no Plano de Trabalho, devendo
relacionar mensalmente as substituições que porventura tenha feito no período de vigência
desta Colaboração;

1,3 - Fica reservado ao MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal da Assistência e

Desenvolvimento Social, o direito de encaminhar e validar outras p9Å!oa;._jdosas. para
atendimento na ENTIDADE, desde qr.re respeite a capacidade de acolhidos estipulada no
parágrafo prirneiro.

CLÁUSULA SBGUNDA . DAS OBRIGAÇOBS

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MI.INICIPAL:

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando
previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas
organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir lelatório técnico de monitoramento e avaliaçáo da parceria e o submeter
à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará,
independentemente da obrigatoriedade de apresentaçáo da prestação de contas
devida pela ENTIDADE;

c) realizar, uas parcerias com vigência superior a Lrm ano, pesquisa de satisfação
com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como
subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades
deflrnidas;

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao
cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou
etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração;

e) prornover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do obj
parcena;
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ipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado
em outro órgão or,r entidade, o adrninistrador público deverá designar novo
gestor, assumindo, enquanto isso não ocoffer, todas as obrigações do gestor,
com as respectivas responsabilidades;

g) viabilizar o acompanhamento pela ir-rternet dos processos de liberação de
reculsos;

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo
encerramento;

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos
reclrrsos envolvidos na parceria;

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de
evidências de inegularidades na execução do objeto da parceria.

II - DA ENTIDADE

a) Executar o selviço socioassistencial a que se refere à Cláusula Primeira,
conforme Plano de Trabalho;

b) zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as
diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados
pelo Conselho Municipal de Assistência Social, em consonância com a política
nacional de Assistência Social vigente;

c) proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos
scrviços assistcnciais, selr discriminação de qr-ralquer natureza;

d) uranter recursos huntanos e rnateriais e equipamentos sociais adequados e

compatíveis colll o atendimento dos selviços assistenciais que os obriga a
prestar, com vistas ao dos objetivos desta Colaboração;

e) aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na
prestação dos serviços objeto desta Colaboração, conforme estabelecido na
cláusula primeira;

Ð apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 50 dia útil do mês
subsequente, pol meio do relatório circunstanciado, as atividades
clesenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos foram
aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e
documentos cle todos os atenclidos;

g) prcstar conr¿ìs ao MUNICÍPIO,
Colaboração;

conf'orme cláusula oitava da presente

h) manter a contabilidade e registros attralizados e em boa ordem, bem
relação nominal dos beneficiários das ações colaboradas à disposição d

f)nah

J



Prefeitut ø Municipal de Marília
Estado de São Paulo

órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros contábeis específicos relativos
aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;

i) assegurar ao MUNICÍPIO através do Setor de Monitoramento e Avaliação e
ao Consellio Municipal de Assistência Social as condições necessárias ao
acompanharnento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos
resultaclos dos serviços objeto desta Colaboração;

j) apresentar trimestralmente, na ocasião da prestação de contas, cópias de CND,
cRF, certidão conjunta da Divida Ativa, certidão Negativa de Débitos
Traballiistas atualizadas ;

k) atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados
pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, com vistas
a contribuir com o planejamento do atendimento no âmbito municipal;

l) apresentar mensalmente extrato e conciliação banciria, mantendo e
movimentando os recursos na conta bancária específîca, observado o disposto
no art. 5l da Lei Federal n' 13.0l9l14;

m) apresentar lista conl nome e núrmero da Carteira de Identidade e Previdência
Social de cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o
contrato, mediante prévio registro com base na legislação trabalhista, bern
corrìo, declaração frrmada por seu representante legal, sob as penas da lei, de
que nenhum outro empregado seu, além daqr-reles discriminados ua referida
relação, trabalharão na execução da Colaboração, exceto se a substituição ou a
inclusão de um deles for previamente comunicada à Administração,
observando-se a mesma exigência de identificação, com nome e numero da
Carteira de Identidade e da Carteira de Trabalho e Previdência Social do
empregado substituto ou incluso;

n) declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o
pagamento de cada palcela mensal do preço colaborado, exceto cluando
efetivamente algurn dos empregados tenha sido substituído ou houver a
inclusão de llovo empregada, hipóteses nas quais o contratado deverá
identifica-lo na forma prevista no inciso anterior;

o) disponibilizar ao cidadão, r1¿r slla página rra internet ou, l1a falta desta, em sua
sede, consulta ao extrato cleste Termo de Colaboração, contendo, pelo menos,
o objeto, a frnalidade e o detalhamento cla aplicação dos recursos.

p) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos
estabelecirnentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o
poder púrblico, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo
irnico do art. I I da Lei Federal n" 13,0l9ll4;

q) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas
repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas
correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes
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instrumentos de transferências regulamentados pela Lei Federal n.o 13.019, cle
31 de julho de2014, bem como aos locais de execução do objeto;

r) responder exclusivamente pelo gerenciamento adrninistrativo e financeiro dos
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de
investimento e de pessoal;

s) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto
previsto no Termo de colaboração, não implicando responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da
ENTIDADE em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o
objeto cla parceria ou os danos decorrentes cle restrição à sr'ta execução;

rrr - DAS oBRrcAÇoBs colvruNs Aos pARTÍcrpES

a) Cumprir as normas brasileiras vigentes sobre proteção de dados pessoais, em
especial a Lei Federal n.o 13.709 de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Ploteção de Dados Pessoais - LGPD);

b) Tratar os dados pessoais exclusivamente para finalidades decorrentes do objeto
da parceria e em hipóteses autorizadas pela legislação aplicável, especialmente
a LGPD.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DOS RECURSOS F'INANCEIROS

3.1 - O valor anual de recursos previstos para serem ernpregados na execução do objeto do
presente Termo de colaboração é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

3.1.1 O MLINICÍPIO transferirá, para execução do presente Termo de
Colaboração, recursos no valor base anual de RS R$ 90.000,00 (noventa mil reais),
base mensal de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

3.2 - A despesa conerá à conta da dotação orçamentária

Orgão n.'02;
Unidade Orcamentáría n.' 02.10 ;
Unidade Executora n.' 02.10.01 ;
Categoria Econôntica n.' 3.3.50.39; e

F unc i o n a I P ro g r ant.ati c a n. " 08. 24 1. 0 2I0.2.32 6.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA B APLICAÇÃo DoS RECURSoS

4.1 - O MtINfCÍPfO transferirá os recursos em favor da ENTIDADE, conforme o
cr0nograma de desernbolso contido n0 plano de trabalho, mediante transferência eletrônica
sujeita à identifrcação do benefrciário final e à obrigatoriedade de depósito em sua
bancária específica vinculada a este instrumento.
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q.Z - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não
utilizaclos, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso
for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, oll
operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua
utilização estiver prevista para prazos lneuores.

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obligatoriamente, aplicados no objeto
do Termo de Colaboração ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de
prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito daparcerianão serão liberadas e ficarão
retidas nos seguintes casos:

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente
recebida;

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadirnplemento da ENTIDADE ern relação a obrigações estabelecidas no Termo de
Colaboração;

III- quando a BNTIDADE deixar de adotar sern jr-rstificativa suficiente as medidas
saneacloras apontadas pela adrninistração pública ou pelos órgãos de controle intemo
ou externo.

4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo irnprorrogável de
trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,
providenciada pela autolidade competente da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA - DA BXECUçÃO DAS DESPESAS

5.1 - O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fiehnente pelos partícipes, de
acordo cofft as cláusulas pactuadas c as nonrìas de regência, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução totaì our parcial.

5.2 - Fica expressamente vedacla a r.rtilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ENTIDADE, para:

I - rcaIizaçáo de despesas a título de taxa de adrninistruçáo, de gerência ou similar;

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de
ernergência;

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou c
monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
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Y - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo
ou de olientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autolidades ou servidores pirblicos; e

VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com
frns lucrativos;

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específ,rca e na lei de diretrizes
orçamentárias,

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGENCIA

6.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da
publicação de seu extrato na itnprensa oficial até 31/12/23, conforme prazo previsto no anexo
Plano de Trabalho paraa consecução de seu objeto,

6.1,1 -.Na publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa oflrcial do
MIINICIPIO, deverá conter os seguintes elementos;

I - espécie, nirmero do instrumento, norne dos parlícipes;

II - resumo do objeto;

III - data da assinatura;

IV - valor; e

IV - prazo de execução/vigência.

6,2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ENTIDADE devidamente justificada e
fotmulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término e após o cumprimento das demais
exigências legais e regulamentares, serão admitidas promogações do prazo de vigência do
presente Termo de Colaboração, observado o limite previsto em Lei.

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o MUNICÍPIO, de oficio,
promoverá a pronogação do prazo de vigência do presente Termo de Colaboraçã0,
independentemente de proposta da ENTIDADE, limitado o prazo de proruogação ao exato
período do atraso verificado, obsewado o limite previsto em Lei.

6,4 - Tocla e qualquel prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser
folmalizada por tcrmo aditivo, a scr cclcbraclo pclos partícipes antes do término da vigência
do Termo de Colaboração ou da úrltirna clilação de prazo, sendo expressamente vedada
celebração de tenno aditivo corn atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

7



Prefeitut ø Municipøl de Mørília
Estado de São Paulo

clÁusur,¿. sÉr
FrscAlrzaçÃo

IMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA

7 .l - O relatório técnico a qlle se refbre o art. 59 da Lei Federal n." 13.019 de 31 de julho de
2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

I - desclição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do
benefìcio social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

Ill - valores efetivamente transferidos pela administração pública;

ry - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela
ENTIDADE na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas
e resultados estabelecidos no respectivo Termo de Colaboração;

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles intemo e extemo, no
âmbito da f,rscalização preventiva, bem como de suas conclusões e clas medidas que
tomaram em decorrência dessas aulditorias.

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ENTIDADE, o MUNICÍpIO poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio e independentemente de autorização judicial, a frm de realizar ou manter a execução
das metas ou atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da ENTIDADE, qualquer que tenha sido a

modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens'

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano
de trabalho, r1o caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
considerado na prestação de contas o que foi executado pela BNTIDADE até o
momento em qlle a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA oITAVA - DA PRESTAÇÃo DE CoNTAS

8.1 - A prestação de contas apresentada pela ENTIDADB deverá conter elementos que
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento oul concluir que o seu objeto foi
executâdo confome pactuâdo, com â descrição pomenorizada das atividades realizadas e a
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que traÍa a
prestação de contas, a exetnplo, dentre outros previstos no Decreto Municipal n.' 12.104, de
29 de agosto de 2017, das seguintes informações e documentos:

I - extrato da conta bancária específrca;

II - notas e compl'ovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento,
dados da ENTIDADE e número do instrunento cla parceria;
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III - comprovante do recolhimen
houver;

to do saldo da conta bancária específica, quando

IV - material comprobatório do cumplimento do objeto em fotos, vídeos ou outïos
supoftes;

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

VI - Iista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

$ 1." - Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
justificativa sufi ciente.

$ 2." - A ENTIDADE prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no
prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada
exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

8'2 - A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar-se-á mediante
a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes r.elatórios:

I - relatÓrio de execução do objeto, elaborado pela ENTIDADE, contendo as
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo
de metas propostas com os resultados alcançados;

II - relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do
objeto, na hipótese de descumprirnento cle metas e resultados estabelecidos no plano
de trabalho.

8.3 - O MUNICÍPIO considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados
intemamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da par.ceria;

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do
objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Colabõração.

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o aft. 67 d,a
Lei Federal n.' 13.019 de 3l de julho de 2014, deverão conter análise de eficácia e de
efetividade das ações quanto:

I - os resultadosjá alcançados e seus benefÌcios;

II - os impactos econôrnicos ou sociais;

III - o grau de satisfação do pirblico-alvo;

lv - a possibilidade de sustentabilidacle das ações após a conclusão do o
pactuado.
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8'5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração públicaobseryará os prazos previstos na Lei Federìl n." 13.019 de 3l de julho de 2¡l4,devendoconcluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomadade contas especial.

8'6 - constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo paraa ENTIDADE sanar a irregular.idade ou ..,,r.,p.ìl' a obrigação,

$ l" o ptazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,prorrogável' no máximo, pof igual períoclo, dentro'do prazo que a administração públicapossui para analisar e decidir sobre a prestação de contas . .o*prouução de resultados.

$ 2" Transcorrido o ptazo para sanearnento da irregulalidade ou da omissão, não havendo osaneamento, a autoridacJe admirlistrativa conrpetentè, sob pena cle responsabilídade solidária,deve adotar as providências para apuração clos fatos, iclentificação dos responsáveis,quantificação do dano e obtenção do lessalcirnento, nos termos da legislação vigente.

8'7 - A administração pública apreciar/a a prestação final de contas apresentada, no prazo deaté cento e cinquenta dias, contado da data dô seu recebimento åu ao .uãpri.ento dediligência por ela determinada, prorrogáveljustificadu,rr.nt. for igual período.

Par'ágrafo Único' o. transcurso do prazo clef ido nos termos clo caput sem que as contastenham sido apreciadas:

I - não signif,rca irnpossibilidade de apreciação em data posterior ou veclação a que seadotem rnedidas sane-acloras, punitivas ou destinado, o .år.u*il danos que possam tersido causados aos cofi.es públicos;

ll - nos casos em quc não fbr constataclo clolo cla ENTIDADE ou de seus prepostos,sem prejr-rízo da atualizaçào monetária, impede a inciclência de juros de mora sobreclébitos eventtlahnente apura<Jos, tto períorio entre o fural do prazo referido nesteparágrafo e a data em qlre foi ultimada a apleciação pela aclministåção púbìica.

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares' quando expressa[ern, de forma clara e objetiva, o cumprimento dosobjetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

Il - regulares com ressalva, quancro evidenciarem impropriedade
falta de natureza forrnal qu. não reslllte em dano ao erário;'

ou qualquer outra

III - irregulares, quanclo comprovada qualquer clas segtrintes circunstâ'cias:

l0
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a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustihcado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconôrnico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos

8.9 - O administrador público responcle pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas
olr por omissão em relação à análise de seu conteúrdo, levando em consideraçã,o, no primeiro
caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades
diretamente subordinaclas, veclada a subdelegação,

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase
recursal, se mantida a decisão, a ENTIDADB poderá solicitar autorização para que o
ressarcimento ao erário seja prornovido por meio de ações compensatórias de interesse
púrblico, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no
Termo de Colaboração e a ârea de atuação da ENTIDADE, cuja mensuração econômica
será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e

não seja o caso de restituição integral dos recursos.

8.11 - Durante o ptazo de 10 (dez) anos, contado do dia íltil subsequente ao da prestação de
contas, a ENTIDADE deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a
prestação de contas.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mecliante assinatura de temo
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias
em relação à data de término de sua vigência.

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com
alteração da natureza do objeto.

93 - É obligatór'io o aditamento do pïesente instrumento, quando se fizer necessária a
efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, clo prazo de
vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboraçñ0.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS RESroNS AltLrzlçons p DAS sANÇoES

10.1 - Pela execução da parceria em cJesacordo com o plano de trabalho e com as normas da
Lei Federal n." 13.019 de 3l de julho de2014, e da legislação específica, a administração
pirblica poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à ENTIDADE parceira as seguintes

sanções:

I - advertência;

1l



Prefeitutnø Municipal de Mørília
Estado de São Paulo

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da

administração pirblica sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria âutoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a ENTIDADE ressarcir a administração pública pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

Parágrafo Único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva
do Corregedor Geral do Município, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de dez dias da abertura cle vista, podendo a reabilitação ser requerida após

dois anos de aplicação da penalidade.

I0.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentaçäo da prestação de

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração
da infi'ação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DoS BENS REMANESCENTES

I l. 1 - Para os fins deste ajuste, considelam-se bens remanescentes os de natureza permanente
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do
objeto, mas qLre a ele não se incorporam.

11.2- Para os f,rns deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos corn os recursos
aplicados emrazão deste Termo de Colaboração.

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da ENTIDADE e gravados com cláusula
de inalienabilidacle, devendo ESTA formalizar promessa de transferência da propriedade à

administração pirblica, na hipótese de sua extinçã0,

lI.4 - Os bens remanescentes adquiridos com recursos transfericlos poderão, a critério do
administlador pÍrblico, ser doados a outra ENTIDADE que se proponha a f,rm igual ou
semelhante ao da ENTIDADE DONATÁRIA, quando, após a consecução do objeto, não
forem necessários para assegurar a continuidade do obieto pactuado,

I L5 - Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão,

exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou seme

de Colaboração, sob pena de reversão em favor do MUNIao previsto neste Termo

t2
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cr,Áusul,a nÉcnnA sEcuNDA - DA nnNúncrA E DA nrscrsÃo

12.1 - O presente termo de Termo de Colaboração poderá ser

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os parlícipes responsáveis somente pelas
obligações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntadamente da
avença, respeitado o prâzo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a
publicidade dessa intenção;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pacfuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incoreção em qualquer
documento apleseutado; e

d) verifìcação da ocorrência cle qualquer circunstância que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLIcIDADE

l3'1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em
alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, frca condicionada à
publicação do respectivo extrato no Diário Ofìcial do Município, a qual deverá ser
providenciada pela administração pirblica rnunicipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar
da respectiva assinatura,

CLÁUSULA DÉCIMA QUAIìTA - DAS CoNDTÇoES GERAIS

l4.l - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por
correspondência ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas quando
complovado o recebimento,

II - as mensagens e documentos, Lesultantes da transmissão via fax, não poderão se
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados
no prazo de cinco dias; e

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como
quaisquer ocorrências qlle possarn ter irnplicações neste termo de Termo de
colaboraçã0, serão aceitas somente se registladas em ala ou
circunstanciados.
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cr,Áusur,a nÉcuvtA eUINTA - Do FoRo

15.1 - Será competente para clirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de
Colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de
Marília/SP, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam.

E, pol assim
instrumento, o qual

em 2 (duas) vias de igual teorie fonna, que vão assinadas partícipes, para que produza
seus jurrídicos e legais efeitos, Juízo ou fora dele.

Marília,

Pelo Município

cumprimento

Pela Entidade

Testemunhas

l)
Nome

RG: Lli':ii,rir

ISA SILVA
Siiv'a

RG.7.294,S':{}
CNPI: 44.47 1..1 797'r;r¡¡¡ 1-94

PRESIDBMTE

estarem plenamenfe de
dos termos do présente

WILSON
Secretário Municipal de

acordo, os partícipCS brigam-se ao total e irrenunciável
e achado conforme, foi lavrado

VES DAMASCENO
sistência e Desenvolvimento Social

rtc¡s Saûtog
Coûüåtog

û,!uR/S'P 55.292

2)

Nome:

RG:
Viníciu rdo Garcia
Assistente Administrativo

Vinícius

(-
RfGlStRÂDOsb

Marília,

Garcia0
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TERMO DE C|ENC|A E DE NOT|F|CAçAO
TERMo DE coLABonnçÃoroHltENTo

ÓncÃo¡erurlDADE púetlcR: MUNtcfpro or n¡nRflln ¡ pRere lruRR lt¿ut'llctpRt or vRRluR
ORGANIZAçRo oR SOCIEDADE CIVIL PARCE lnn: runoRCÃo VnruSÃo lsrvlRrL
TERMo DE coLABoRAÇAo/FoMENTo N" 1or onrce@
OBJETO: Parceria para a concessão de subvenÇão à entidade para a execução ind¡reta de Se¡v¡co
de Acolhimento lnstitucional - lnstituição de Lonqa Permanência para idosos com 60 tr.t ., mrit.
de ambos os sexos, independentes e/ou com qrau I e ll de dependencia com ou sem deficiência. no
MunicíPio de Marilia, destinada à Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, du urordo rom
o Plano de Trabalho aprovado ßubvenção municipail.
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 90.000,00
exe Rcíclo (1):2023

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) a
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cu¡o tramité processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçöes de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de proôesso Eletrônico,
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0i12011 do
TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Êstado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do código de processo civil;
d) as informações pessoais do(s) responsávél(is) pelo óigão concessor, entidade beneficiária e
interessados, estão cadastradas no módulo eietrônico do "Cadastro Corporativo TCESp
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruções no 0112020, conforme "Declaração(ões)
de Atualização Cadastral" anexa (s).

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas-formas legais e regimäntais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber fi f¡' iì ,i ,.i_-,"

' r ,, . ,')
Marília,

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO
Nome: DANIEL ALONSO
Cargo Prefeito Municioal de Marília/SP
CPF: 068.109.088-03

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome: WILSON ALVES DAMASCENO

91lgo, g,"gffi.¡u 
" 
o"runu. o so.¡ul

CPF: 033.790.698-09

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:
Nome: MARIA ELISA DA STLVA

Cargo: Presidente
CPF: 190.873.998-39
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Nome:
Cargo:
CPF: 033.790.698-09

Assinatura

Responsáveis que assinaram o aiuste e/ou prestação de contas:

PELA ENTIDADE PARCEIRA:
Nome: MARIA ELISA DA SILVA
Cargo: Presidente
CPF: 190.873,998-39

Assinatura:

^294.cltP

f
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Termo de Cooperação n.o TC-

ANEXO I

Plano de Trabalho
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